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VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA 

 
DATEN TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ/ME: 04.602.789/0001-01 

NIRE: 29202372761 
 
Por este instrumento particular, as Partes abaixo assinadas: 
 
DP PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 19.123.802/0001-17, com seu contrato social registrado na JUCEB sob o NIRE nº 
29203994986, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 805, Sala 204, Edf. Espaço 
Empresarial, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-021, representada por seus 
sócios administradores, Christian Villela Dunce, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 03.992.868-37 - SSP/BA e inscrito no CPF/ME sob o nº 513.112.675-49, residente 
e domiciliado na Rua Dr. Eduardo Baiana, nº 181, Apto. 1702, Edif. Sky Residence, 
Loteamento Aquarius, Pituba, Salvador/BA, CEP: 41.810-600; e José Pacheco de 
Oliveira Júnior, brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1.745.693-27 – SSP/BA e inscrito no CPF/ME sob o nº 240.115.505-82, 
residente e domiciliado na Rua Machado Neto, nº 129, Apto. 802, Pituba, Salvador/BA, 
CEP: 41.830-510; 
 
IFQ PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 01.988.557/0001-45 e com seu contrato social registrado na JUCEB sob o NIRE 
nº 29201837093, com sede na Avenida Luiz Tarquínio Pontes, nº 2580, Edif. Villas 
Empresarial I, Sala 311, Pitangueiras, Lauro de Freitas/Bahia, CEP: 42.700-130, 
representada por seu sócio administrador Francisco Peltier de Queiroz, brasileiro, casado 
em regime de comunhão total de bens, médico, portador da Cédula de Identidade RG nº 
422.979-74 SSP/BA e inscrito no CPF/ME sob o nº 002.378.765-15, residente e 
domiciliado na Rua Alameda das Catabas, nº 156, Apto. 202, Condomínio Casa do Bosque, 
Caminho das Árvores, Salvador/Bahia, CEP: 41.820-440; 
 
DELAMARE BEZERRA GURGEL FILHO, brasileiro, natural de Recife, Pernambuco, 
casado em regime de separação total de bens, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.952.106 – SSP/PE, inscrito no CPF/ME sob o nº 
745.848.634-15, residente e domiciliado na Rua Ibiapaba, nº 90, Apto. 1.502-B, 
Tamarineira, Recife/PE, CEP: 52.051-100; 
 
FLÁVIO GUERRA COSTA, brasileiro, natural de Recife, Pernambuco, casado em 
regime de separação total de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG 
1.588.481 – SSP/PE, inscrito no CPF/ME sob o nº 302.376.884-68, residente e domiciliado 
na Avenida Bernardo Vieira de Melo, nº 1.626, Apto. 1.701, Piedade, Jaboatão dos 
Guararapes/PE, CEP: 54.410-010; e  
 
ROMANO GUERRA COSTA, brasileiro, natural de Recife, Pernambuco, casado em 
regime de total separação de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.736.412 – SSP/PE, inscrito no CPF/ME sob o nº 428.024.234-87, residente e domiciliado 
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na Avenida Bernardo Vieira de Melo, nº 1626, Apto. 1801, Piedade, Jaboatão dos 
Guararapes/PE – CEP: 54.410-010; 
 
Únicos sócios quotistas da Sociedade Empresária Limitada denominada DATEN 
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.602.789/0001-01, com sede no 
Município de Ilhéus, Estado da Bahia, na Rodovia Ilhéus-Uruçuca, BA 262, Km 3.5, 
Iguape, CEP: 45.658-335, com ato constitutivo devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado da Bahia – JUCEB sob o NIRE 29202372761 em sessão de 27 de julho de 2001 
e última alteração contratual microfilmada sob o nº 97931451 em 13 de dezembro de 2019 
(“Sociedade”), resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, por unanimidade 
e sem ressalvas, através deste instrumento particular, alterar e consolidar o Contrato Social 
para todos os efeitos de direito, conforme cláusulas e condições abaixo delineadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE FILIAL 

 
1.1. Pelo presente, resolvem os Sócios alterar o endereço da filial da Sociedade 
localizada na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
04.602.789/0002-92, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o NIRE 
29900677460, o qual passa de Avenida Tancredo Neves, nº 1.485, Loja 10, Caminho das 
Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-021, para Rua Frederico Simões, nº 125, Edf. Liz 
Empresarial, Sala 602, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-774. 
 
1.2. Em razão da alteração no endereço da filial acima deliberada, os Sócios decidem 
também alterar o Parágrafo Segundo da Cláusula I do Contrato Social da Sociedade, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“CLÁUSULA I 
A Sociedade gira sob a denominação social de DATEN TECNOLOGIA LTDA., 
tendo sua sede e localização no Município de Ilhéus, Estado da Bahia, sito na 
Rodovia BA 262, KM 3,5, sentido Uruçuca-Ilhéus, Iguape, CEP 45.658-335, 
cadastrada no CNPJ/ME sob o nº 04.602.789/0001-01 e registrada na Junta 
Comercial do Estado da Bahia – JUCEB sob o NIRE nº 29202372761 em sessão de 
27 de julho de 2001. 
 
Parágrafo Primeiro – A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer parte do 
território nacional. 
 
Parágrafo Segundo – A Sociedade possui as seguintes filiais: 
 
a) Filial Salvador/BA: localizada na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na 
Rua Frederico Simões, nº 125, Edf. Liz Empresarial, Sala 602, Caminho das Árvores, 
CEP: 41.820-774, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.602.789/0002-92 e registrada 
na Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB sob o NIRE 29900677460; 
 
b) Filial Recife/PE: localizada na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, 
na Av. Engenheiro Domingos Ferreira, nº 4.023 – conjuntos 803/804 – 8º andar – 
Edf. Empresarial Boa Viagem, CEP: 51.021-040, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
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04.602.789/0004-54 e registrada na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob 
o NIRE 26900634288. ” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – OUTRAS CONDIÇÕES 
 
2.1. As Partes ratificam mutuamente todos os outros termos e condições do Contrato Social 
da Sociedade que não foram modificados por meio do presente instrumento, os quais 
permanecerão em pleno vigor e efeito. 
 
2.2. Ato subsequente, resolvem os Sócios, por unanimidade, consolidar o Contrato Social 
da Sociedade, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 
DATEN TECNOLOGIA LTDA. 
CNPJ/ME: 04.602.789/0001-01 

NIRE: 29202372761 
 
Por este instrumento particular, as Partes abaixo assinadas: 
 
DP PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 19.123.802/0001-17, com seu contrato social registrado na JUCEB sob o NIRE nº 
29203994986, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 805, Sala 204, Edf. Espaço 
Empresarial, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-021, representada por seus 
sócios administradores, Christian Villela Dunce, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 03.992.868-37 - SSP/BA e inscrito no CPF/ME sob o nº 513.112.675-49, residente 
e domiciliado na Rua Dr. Eduardo Baiana, nº 181, Apto. 1702, Edif. Sky Residence, 
Loteamento Aquarius, Pituba, Salvador/BA, CEP: 41.810-600; e José Pacheco de 
Oliveira Júnior, brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1.745.693-27 – SSP/BA e inscrito no CPF/ME sob o nº 240.115.505-82, 
residente e domiciliado na Rua Machado Neto, nº 129, Apto. 802, Pituba, Salvador/BA, 
CEP: 41830-510; 
 
IFQ PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 01.988.557/0001-45 e com seu contrato social registrado na JUCEB sob o NIRE 
nº 29201837093, com sede na Avenida Luiz Tarquínio Pontes, nº 2580, Edif. Villas 
Empresarial I, Sala 311, Pitangueiras, Lauro de Freitas/Bahia, CEP: 42.700-130, 
representada por seu sócio administrador Francisco Peltier de Queiroz, brasileiro, casado 
em regime de comunhão total de bens, médico, portador da Cédula de Identidade RG nº 
422.979-74 SSP/BA e inscrito no CPF/ME sob o nº 002.378.765-15, residente e 
domiciliado na Rua Alameda das Catabas, nº 156, Apto. 202, Condomínio Casa do Bosque, 
Caminho das Árvores, Salvador/Bahia, CEP: 41.820-440; 
 
DELAMARE BEZERRA GURGEL FILHO, brasileiro, natural de Recife, Pernambuco, 
casado em regime de separação total de bens, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.952.106 – SSP/PE, inscrito no CPF/ME sob o nº 
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745.848.634-15, residente e domiciliado na Rua Ibiapaba, nº 90, Apto. 1.502-B, 
Tamarineira, Recife/PE, CEP: 52.051-100; 
 
FLÁVIO GUERRA COSTA, brasileiro, natural de Recife, Pernambuco, casado em 
regime de separação total de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG 
1.588.481 – SSP/PE, inscrito no CPF/ME sob o nº 302.376.884-68, residente e domiciliado 
na Avenida Bernardo Vieira de Melo, nº 1.626, Apto. 1.701, Piedade, Jaboatão dos 
Guararapes/PE, CEP: 54.410-010; e  
 
ROMANO GUERRA COSTA, brasileiro, natural de Recife, Pernambuco, casado em 
regime de total separação de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.736.412 – SSP/PE, inscrito no CPF/ME sob o nº 428.024.234-87, residente e domiciliado 
na Avenida Bernardo Vieira de Melo, nº 1626, Apto. 1801, Piedade, Jaboatão dos 
Guararapes/PE – CEP: 54.410-010; 
 
Únicos sócios quotistas da Sociedade Empresária Limitada denominada DATEN 
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.602.789/0001-01, com sede no 
Município de Ilhéus, Estado da Bahia, na Rodovia Ilhéus-Uruçuca, BA 262, Km 3.5, 
Iguape, CEP: 45.658-335, com ato constitutivo devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado da Bahia – JUCEB sob o NIRE 29202372761 em sessão de 27 de julho de 2001 
e última alteração contratual microfilmada sob o nº 97931451 em 13 de dezembro de 2019 
(“Sociedade”), resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, por unanimidade 
e sem ressalvas, consolidar o Contrato Social da Sociedade, mediante as cláusulas e 
condições abaixo. 
 
CLÁUSULA I 
A Sociedade gira sob a denominação social de DATEN TECNOLOGIA LTDA., tendo 
sua sede e localização no Município de Ilhéus, Estado da Bahia, sito na Rodovia BA 262, 
KM 3,5, sentido Uruçuca-Ilhéus, Iguape, CEP 45.658-335, cadastrada no CNPJ/ME sob o 
nº 04.602.789/0001-01 e registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB sob 
o NIRE nº 29202372761 em sessão de 27 de julho de 2001. 

 
Parágrafo Primeiro – A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer parte do território 
nacional. 

 
Parágrafo Segundo – A Sociedade possui as seguintes filiais: 

 
a) Filial Salvador/BA: localizada na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na 
Rua Frederico Simões, nº 125, Edf. Liz Empresarial, Sala 602, Caminho das 
Árvores, CEP: 41.820-774, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.602.789/0002-92 e 
registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB sob o NIRE 
29900677460; e 

 
b) Filial Recife/PE: localizada na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na 
Av. Engenheiro Domingos Ferreira, nº 4.023 – conjuntos 803/804 – 8º andar – Edf. 
Empresarial Boa Viagem, CEP: 51.021-040, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
04.602.789/0004-54 e registrada na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob 
o NIRE 26900634288. 
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CLÁUSULA II 
O objeto da Sociedade é a industrialização, distribuição, comercialização, locação, 
instalação, manutenção e assistência técnica de produtos eletroeletrônicos e de informática, 
desenvolvimento de aplicações e suporte à ambiente computacional (Helpdesk, callcenter 
e administração de data Center) e consultoria na área de tecnologia da informação. 
 
Parágrafo Único – As seguintes atividades serão desenvolvidas nas filiais da Sociedade: 

 
a) Filial Salvador/BA: atividades exclusivamente de comercialização, 
locação, instalação, manutenção e assistência técnica de produtos eletroeletrônicos 
e de informática; e 
 
b) Filial Recife/PE: atividades exclusivamente de comercio atacadista, 
locação, instalação, manutenção e assistência técnica de produtos eletroeletrônicos 
e de informática. 

 
CLÁUSULA III 
O Capital Social da Sociedade é de R$ 7.200.708,00 (sete milhões, duzentos mil e 
setecentos e oito reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional, representado 
por 7.200.708 (sete milhões, duzentas mil e setecentas e oito) quotas, cujos respectivos 
valores nominais correspondem a R$ 1,00 (um real), assim distribuídos entre os sócios-
quotistas: 
 

QUOTISTAS Total de Quotas Em R$ Em % 
DP PARTICIPAÇÕES LTDA. 4.896.491 4.896.491,00 68,00% 
IFQ PARTICIPAÇÕES LTDA. 1.224.123 1.224.123,00 17,00% 
FLÁVIO GUERRA COSTA 449.967 449.967,00 6,25% 
ROMANO GUERRA COSTA 449.967 449.967,00 6,25% 
DELAMARE BEZERRA GURGEL 
FILHO 

180.160 180.160,00 2,50% 

TOTAL 7.200.708 7.200.708,00 100% 
 

CLÁUSULA IV 
A Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 
 
CLÁUSULA V  
A administração da Sociedade cabe aos sócios DELAMARE BEZERRA GURGEL 
FILHO e FLÁVIO GUERRA COSTA, ao preâmbulo qualificados, e aos não sócios 
CHRISTIAN VILLELA DUNCE, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 03.992.868-37 
– SSP/BA, inscrito no CPF/ME sob o nº 513.112.675-49, residente e domiciliado na Rua 
Dr. Eduardo Baiana, nº 181, Apto. 1702, Edf. Sky Residence, Loteamento Aquarius, 
Pituba, Salvador/BA, CEP: 41.810-600 e JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA JÚNIOR, 
brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.745.693-27 – SSP/BA, inscrito no CPF/ME sob o nº 240.115.505-82, residente e 
domiciliado na Rua Machado Neto, nº 129, Apto. 802, Pituba, Salvador/BA, CEP: 41.830-
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510. Caberão aos administradores, assinando em conjunto ou isoladamente, a prática dos 
atos necessários ou convenientes à administração desta, nos seguintes termos (arts. 997, 
VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002): 

 
a. A representação comercial da Sociedade, incluindo a assinatura de contratos e 

compromissos com clientes e fornecedores, poderá ser efetuada isoladamente por 
quaisquer dos administradores, ainda que o cliente seja uma instituição financeira; 

 
b. A administração financeira perante instituições financeiras, incluindo a assinatura 

de quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da 
Sociedade, inclusive cheques, escrituras, títulos de dívidas, cambiais, ordens de 
pagamento e outros será efetuada em conjunto por dois administradores, sendo 
obrigatoriamente um deles os senhores CHRISTIAN VILLELA DUNCE ou 
JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA JÚNIOR; 

 
c. Os administradores, em conjunto ou isoladamente, terão os poderes e atribuições 

de representar ativa e passivamente a Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo 
praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da Sociedade, sendo autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorização 
dos outros sócios. 
 

CLÁUSULA VI 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer 
a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
 
CLÁUSULA VII 
O prazo de duração da Sociedade será por tempo indeterminado (iniciada em 27 de julho 
de 2001). 
 
CLÁUSULA VIII 
O procurador será nomeado por instrumento próprio, com especificação dos poderes. 
 
CLÁUSULA IX 
O uso da firma será feito pelos sócios administradores exclusivamente para os negócios da 
própria Sociedade. 
 
Parágrafo Único - Será necessária a aprovação por unanimidade dos sócios, sob pena de 
invalidade, para a prática dos seguintes atos: a) comprar, vender, permutar ou de qualquer 
outra forma de alienação dos bens móveis e imóveis da Sociedade, aceitando preços, 
cláusulas e condições; b) gravar, hipotecar, penhorar ou por qualquer outra forma onerar 
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bens móveis e imóveis da Sociedade; e c) prestar fianças, avais, endossos ou quaisquer 
outras garantias em favor de terceiro (s). 
 
CLÁUSULA X 
O sócio administrador terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, em valor a 
ser fixado pelos sócios quotistas, a cada mês de janeiro de cada novo ano e vigente para 
todo o exercício. 
 
CLÁUSULA XI 
Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o levantamento do balanço do 
exercício, na forma da lei e das respectivas normas contábeis. A participação nos lucros ou 
prejuízos serão divididos e/ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas. 
 
Parágrafo Primeiro - Cada quotista receberá uma cópia do balanço do exercício e, se não 
houver reclamação e/ou impugnação do mesmo dentro de 30 (trinta) dias, será considerado 
aprovado. 
 
Parágrafo Segundo - Os sócios quotistas poderão deliberar pela elaboração de balanços 
intermediários. Fica criado um Livro de Atas, destinado ao registro de todas as deliberações 
e resoluções tomadas em reunião de quotistas, com força de normas internas da Sociedade, 
desde que não contrariem este instrumento. 
 
Parágrafo Terceiro - Os resultados sociais poderão ser distribuídos e/ou antecipados aos 
sócios, por deliberação unânime dos mesmos, independente da respectiva participação de 
cada sócio no capital social. 
 
CLÁUSULA XII  
As quotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o 
expresso consentimento da Sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o 
direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui. 
 
Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas deverá notificar 
o(s) outro(s), por escrito, concedendo-lhe(s) o prazo de até 30 (trinta) dias para exercício 
do direito de preferência, especificando as condições da proposta. 
 
Parágrafo Segundo - O sócio remanescente poderá não exercer a preferência e, 
facultativamente, optar por alienar as suas respectivas quotas a terceiros interessados, pelas 
mesmas condições e preço oferecidos, hipótese em que a venda ocorra em bloco. 
 
CLÁUSULA XIII 
No caso de um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar o(s) outro(s), 
por escrito, com antecedência de 90 (noventa) dias, e seus haveres lhe serão reembolsados 
na modalidade que se estabelece na CLÁUSULA XII deste instrumento. 
 
CLÁUSULA XIV 
No caso de falecimento do sócio esta Sociedade não será dissolvida ou extinta, cabendo 
ao(s) sócio(s) remanescente(s) determinar o levantamento de um balanço especial na data 
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do falecimento ou dissolução ou extinção ocorrida. O(s) herdeiro(s) do sócio pré-morto 
deverá(ão), em 90 (noventa) dias da data do balanço especial, manifestar a sua vontade de 
ser(em) ou não integrado(s) a esta Sociedade, aceitando direitos e obrigações do pré-morto 
ou do sócio extinto ou recebendo os seus direitos e haveres, apurados até a data do balanço 
especial, que serão pagos em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas atualizadas 
monetariamente pela variação do IGP-M. 
 
CLÁUSULA XV 
As omissões e/ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente Contrato Social, 
serão supridas ou resolvidas com base na legislação da espécie. 
 
CLÁUSULA XVI 
Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste Contrato Social, 
renunciando-se a qualquer outro por mais especial que seja. 
 
E, por estarem devidamente contratados, assinam o presente em 01 (uma) via de inteiro 
teor e forma. 

Ilhéus/BA, 30 de novembro de 2020. 
 
 

DP PARTICIPAÇÕES LTDA 
Representada por Christian Villela Dunce e José Pacheco de Oliveira Júnior 

 
 
 

IFQ PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Representada por Francisco Peltier de Queiroz 

 
 
 

DELAMARE BEZERRA GURGEL FILHO 
 
 
 

FLÁVIO GUERRA COSTA 
 
 
 

ROMANO GUERRA COSTA 
 

Visto do Advogado: 

 

 

Pedro Vítor Costa Santos Rebouças – OAB/BA 53.504 
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